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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05 DE 31 DE OUTUBRO DE 2024
Autoriza o Poder Legislativo Municipal a proceder à doação de bens móveis patrimoniais à Prefeitura Municipal de Itirapuã.”

Os Membros da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Itirapuã – Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições apresentam ao Plenário, o seguinte Projeto de Resolução:
Art. 1º - Fica o Presidente do Legislativo Municipal de Itirapuã, autorizado a proceder à doação para a Prefeitura Municipal de Itirapuã dos bens mobiliários descritos nos Anexos I que fica fazendo parte integrante e indissociável da presente Resolução. 
Art. 2º - As despesas com a execução da presente Resolução correm à conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05 DE 31 DE OUTUBRO DE 2024
ANEXO I
	Anexo I – Equipamentos que constam na relação de patrimônio

	Item
	Nº. do Patrimônio
	Data Aquisição
	Descrição do bem
	Estado Conservação
	Valor (R$)

	1
	124
	02/01/2007
	QUADRO P/EDITAIS E AVISOS
	REGULAR
	18,71

	2
	319
	02/02/2016
	ARMARIO COLOR CLASS 2P/ P/REFR BRANCO
	BOM
	15,95

	3
	320
	02/02/2016
	ARMARIO COLOR CLASS 2P BRANCO
	BOM
	21,65

	4
	321
	02/02/2016
	FOGAO MUELLER MODERATO 4 BACAS BRANCO
	BOM
	35,90


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05 DE 31 DE OUTUBRO DE 2024
Os Vereadores abaixo assinado, tem a honra de submeter ao Plenário, o presente Projeto de Resolução, que visa à doação de bens patrimoniais à Prefeitura Municipal de Itirapuã.
Justifica o presente projeto objetivando regularizar a situação de tais bens mobiliários, que foram considerados obsoletos e/ou inservíveis nos autos do Processo Administrativo n. 03/2024 instaurado por meio da Portaria n. 04/2024 para proceder à avaliação das condições de manutenção e uso dos bens inscritos no inventário físico dos bens patrimoniais sob guarda e responsabilidade deste Legislativo. 
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